PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 549  DE 16  DE DEZEMBRO   DE  1.975.

INSTITUI ABONO DE NATAL PARA OS FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RODOLPHO HENRIQUE MULLER, VICE- PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, EM EXERCÍCIO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
É constituído um abono de Natal, a ser pago em dezembro de cada ano, até o dia 20, para os funcionários e demais servidores ativos e inativos regidos pelo Estatuto dos Funcionários do Município. 

Art. 2°-
O abono de que trata esta Lei será de valor igual a um mês de vencimento básico.

Art. 3° -
Para os servidores que houverem ingressado após o início do ano, ou se retirado antes de seu término, o abono será pago proporcionalmente aos meses de efetivo exercício contado com um mês a fração igual ou superior a quinze dias.

§ Único -
O disposto neste artigo não se aplica aos casos de demissão por falta grave.

Art. 4°-
Havendo disponibilidade financeiro, poderá o Município antecipar a cada servidor, no mês de junho de cada ano a metade do abono de Natal de que trata esta Lei.

Art. 5°- 
As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta das rubricas orçamentárias, Vencimentos, Códigos 3.1.1.1.01.02.

Art. 6° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 DE DEZEMBRO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









Rodolpho Henrique Muller









  Vice – Prefeito em Exercício

